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INDICAÇÃO 233 / 2026


							
Senhor Presidente,



I N D I C O na forma regimental à Exma. Senhora Prefeita Municipal, que avalie, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e dos setores técnicos competentes, a viabilidade de regulamentação e implementação do repasse do Incentivo Financeiro Anual (IFA), verba de natureza federal, aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) em efetivo exercício no Município.


 Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 11 de março de 2026.


EMERSON ROCHA
Vereador


DEMAIS VEREADORES


ANDERSON JOSÉ FIDELIS (Tuca)
Vereador


CESAR AUGUSTO CAMPOS RODRIGUES (Cesinha)
Vereador/Vice-Presidente


ERIC CLAPTON VALINI (Eric Valini)
Vereador


GEORGE JOVENTINO DOS SANTOS (George dos Santos)
                     Vereador


JOSÉ JAILSON ANDRADE DE LIMA (Arrepiado Andrade)
Vereador


MARCOS ROBERTO SOARES ANDRADE (Kinho Andrade)
                                               Vereador/1º Secretário


RAMON ESTEVES DE MELO ROCHA (Ramon Melo)
                          Vereador


REGINALDO MUNIZ TEIXEIRA (Dado)
                               Vereador/2º Secretário


RODRIGO DA SILVA COSTA (Rodrigo Costa)
                                           Vereador

RODRIGO VINICIUS DE LIMA (Rodrigo da Brasil)
                                             Vereador

SHEILA OLIVEIRA RENTEIRO (Sheila Renteiro)
                   Vereadora


THIAGO ROBERTO ATHADEMOS SEIXAS (Thiago Seixas)
                                         Vereador/Presidente


JUSTIFICATIVA:

O Incentivo Financeiro Anual (IFA) constitui recurso de origem federal destinado à valorização dos Agentes Comunitários de Saúde, profissionais que desempenham papel estratégico na Atenção Primária, atuando diretamente na promoção da saúde, prevenção de doenças e acompanhamento das famílias do Município.


Considerando que se trata de política pública já estruturada no âmbito federal, a presente indicação tem como objetivo sugerir que o Poder Executivo, dentro de sua autonomia administrativa e observados os critérios técnicos, jurídicos e orçamentários, analise a possibilidade de regulamentar e formalizar o repasse no âmbito municipal.


A medida poderá contribuir para o fortalecimento da política pública de saúde básica, valorizando os profissionais e garantindo maior transparência na aplicação dos recursos eventualmente disponibilizados para essa finalidade.
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